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Propõe que a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara 
dos Deputados (CFFC), com o auxílio do Tribunal de Contas da União 
(TCU), fiscalize os atos de gestão do Ministério da Saúde com relação a 
realização de contrato de 9,3 milhões, sem licitação, com empresa sem 
capacidade técnica, por meio do Hospital Federal dos Servidores do Rio 
de Janeiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº      ,DE 2021

(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri)

Propõe que a Comissão de Fiscalização Financeira e

Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), com o

auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), fiscalize

os atos de gestão do Ministério da Saúde com relação

a realização de contrato de 9,3 milhões, sem licitação,

com empresa sem capacidade técnica por meio do

Hospital Federal dos Servidores do Rio de Janeiro.

Com base no art. 100, § 1º, combinado com o art. 24, X, art. 60, II e com o art. 61, §

1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e dos incisos IV e VII do art. 71 da

Constituição Federal, proponho a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão,

adote as medidas necessárias e promova a fiscalização e o controle sobre os atos de

gestão praticados pelo Ministério da Saúde que celebrou contrato de 9,3 milhões de reais,

sem licitação, com a empresa Alimentação Global Service que não tinha capacidade técnica

para a complexidade do serviço. Ademais, vale destacar que a referida empresa já foi

acusada formalmente pelo menos duas vezes por fraude de licitação.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 20/09/2021 o veículo Folha de São Paulo1 publicou matéria que relatava que

o Ministério da Saúde celebrou, por meio do Hospital Federal dos Servidores do Rio de

Janeiro, contrato de 9,3 milhões com a empresa Alimentação Global Service sem licitação.

1https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2021/10/ministerio-da-saude-fez-contrato-de-r-93-mi-sem-lici
tacao-com-empresa-sem-capacidade-tecnica.shtml
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Ocorre que a empresa, além de ter um histórico de denúncias por fraude a

licitações, não possui capacidade técnica para atender a complexidade do serviço

contratado.

Além do mais, um mês após celebrar o contrato com o Ministério da Saúde, o

senhor Emerson Freire Ramos, dono da empresa, foi alvo de mandado de prisão por

suposto envolvimento com esquema de fraude envolvendo contratos emergenciais com a

Seap.

Assim sendo, por todo o contexto denunciado, é temerário que tal contrato não seja

fiscalizado por esta comissão juntamente com o Tribunal de Contas da União com vias de

verificar os indícios de fraude ou malversação de recursos oriundos da União.

Portanto, peço o apoio dos nobres pares para instaurar fiscalização e tomar as

devidas providências se necessário.
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